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Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo

INDICAÇÃO Nº443/2024 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, a

viabilidade de instalação de uma placa de

sinalização de trânsito “Proibido parar e

estacionar” na Rua Valentim Amaral, nº 73 em

frente ao SupermercadoScoton, nesteMunicípio.

 
   

SenhorPresidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder

Executivo, para que através do setor competente, viabilize a instalação de uma placa de

sinalização de trânsito “Proibido parar e estacionar” na Rua Valentim Amaral, nº 73 em

frente ao SupermercadoScoton, neste Município.

JUSTIFICA, este vereador foi procurado por munícipes, pedestres e

clientes do supermercadoreivindicando esta sinalização, para melhorias nas condições de
tráfego, dando mais visibilidadeaos motoristas e pedestres que trafegam por esta via, pois
no local mencionado muitos veículos ficam estacionados e dificultam a passagem de
outros veículos.

São Pedro, 09 de maio de 2024.
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